
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO

Requeiro a V.Exa., nos termos do art. 255 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja convidado a
comparecer a este órgão, em audiência pública, o Sr. Presidente da Companhia Vale do
Rio do Doce para discorrer sobre o modal ferroviário de transporte de carga, em razão da
experiência daquela companhia no transporte de minério de ferro.

JUSTIFICAÇÃO

Dados oficiais divulgados pela imprensa dão conta de um aumento
de 5,2% do PIB nos 12 últimos meses, o que provoca crescente demanda por
movimentação de cargas, tornando ainda mais urgente a necessidade da discussão de
alternativas para a caótica situação da infra-estrutura brasileira de transportes, notadamente
no que diz respeito à malha ferroviária e ao sistema portuário.

A situação do modal ferroviário inspira maiores cuidados, em
decorrência dos gargalos físicos e operacionais existentes, que oneram o “custo Brasil”,
compremetendo a competitividade dos produtos brasileiros exportáveis.

O modelo ferroviário brasileiro precisa ser debatido e aprimorado, e
a experiência da Companhia Vale do Rio Doce em muito poderá ajudar a discussão, razão
pela qual torna-se primordial a presença do Presidente da CVRD neste órgão técnico

Sala da Comissão, em 1º de abril de 2005
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